
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

PROJETO DE LEI N.º 029/2007



O presente Projeto de Lei autoriza o Município abrir Crédito Especial para execução do Programa de Atenção a Criança, ações sócio-educativas de apoio a família que contemplam crianças de 0 a 6 anos. Cujo recursos são oriundos do Fundo Nacional da Assistência Social, com contrapartida do Município nas obrigações patronais.

Solicita-se, outrossim, a apreciação deste Projeto de Lei em Regime de Urgência, aguardando-se pela sua aprovação. 

Atenciosamente,

CARLOS ALBERTO A. CANOVA

Prefeito de Três Passos

PROJETO DE LEI N.º 029, de 02 de julho de 2007.

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR DE R$ 600,00 (SEISCENTOS REAIS) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito Especial no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) no:

Programa:

012 – Criança Feliz;

Projeto Atividade:

2.046 – Manutenção do Programa de Atenção a Criança; 

Elementos da despesa: 

3.3.90.36.28.00.00.00.1032 – Serviços de Seleção e Treinamento, R$ 500,00;

3.3.90.47.18.00.00.00.0001 – Contribuições Previdenciárias – Serv. Terceiros, R$ 100,00.

Art. 2° Servirá para cobertura do Crédito Aberto no art. 1° o seguinte:

Projeto Atividade:

 2.046 – Manutenção do Programa de Atenção a Criança; 

Elementos da despesa: 

3.3.90.36.32.00.00.00.0001 – Serviços de Assistência Social, no valor de R$ 600,00.

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS/RS



Aos 02 dias do mês de julho de 2007.

CARLOS ALBERTO A. CANOVA
Prefeito de Três Passos










